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RESOLUÇÃO Nº 3506/2013 - CEPE, de 01 de abril de 2013. 
 
 
 

INDEFERE OS PEDIDOS DO SERVIDOR ANTONIO 
JOSÉ RABELO MOREIRA., NA FORMA QUE INDICA 

 
 

 
 

O Reitor da Universidade Estadual do Ceará – UECE, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, considerando o indicativo de indeferimento de todos os pedidos, 
constantes do parecer do Conselheiro Relator; aprovado pela maioria dos Conselheiros 
presentes à sessão realizada no dia 01 de abril de 2013. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º  -   Ficam indeferidos os pedidos do servidor JOSÉ ANTONIO RABELO MOREIRA, 
constantes dos Processos SPU Nºs  07273068-4, 08350051-0, 09230636-5 e 10129845-5. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Reitoria da Universidade Estadual do Ceará, Fortaleza, 01 de abril de 2013. 
 
 
 
 

Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio 
Reitor 

 
 


